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Aos Vinte e Três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois (23/05/2022) teve início às 1 

15h15 a reunião Ordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Dra. Rosana Gravena, Raquel 2 

Gomes de Souza solicitaram justificativa de ausência. Sr. Claudimar (Mazinho) inicia a reunião de acordo 3 

com a pauta: I) Aprovação da Ata da Reunião de 25/04/2022: Sem nenhuma ressalva a ser realizada, 4 

ata aprovada na íntegra por todos os presentes. Claudimar (Mazinho) aproveita para informar que Joyce 5 

da Silva é a nova Diretora de Atenção Básica e Conselheira do COMUS no lugar da Sra. Marilis Bason 6 

Cury. II) a. Aprovação da Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 1º quadrimestre de 2022 7 

(janeiro a abril):  8 
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 45 
Sr. Jair Santiago diz estar com dúvidas a respeito do slide 07 sobre Urgências e Emergências com PS 46 

Geral da Santa Casa, acredita que seja somente para atendimento COVID19. Dra. Aguida explica que o 47 

Pronto Socorro da Santa Casa, denominado sala vermelha, recebe todos os acidentes atendidos pelo 48 

SAMU como trauma e AVC, não é portas abertas, são atendidos somente os casos socorridos pelo 49 

SAMU. Sr. Jair Francisco gostaria de esclarecimentos sobre o slide 08 - Leito Hospitalar sobre a redução 50 

de 30 leitos. Rebeca Ferreira explica que essa diferença é por conta dos leitos do Hospital de Campanha 51 

que foram desativados. Pergunta também sobre o absenteísmo, pois ainda existe um número alto de 52 

faltas. Gostaria de saber se podem associar esse absenteísmo à dificuldade de entendimento dos 53 

usuários do SUS com o aplicativo FastCidadão, como relatou a Sra. Daniela Machado na reunião do mês 54 

de abril. Dra. Aguida explica que todas as ligações do Call Center são gravadas, e no caso da Sra. Daniela 55 

Machado, de acordo com a gravação da ligação, a mesma atendeu o telefonema e recebeu todas as 56 

informações. O Call Center da Secretaria de Saúde e do SIM – Serviço Integrado de Medicina realizam 57 

um trabalho muito sério em relação às confirmações e novos agendamentos, pois todas as ligações, 58 

mesmo que não atendidas, são anotadas com data e horário, e no caso de conseguir completar a 59 

ligação, quem recebeu o recado. Mesmo as pessoas recebendo a ligação e confirmando o 60 

comparecimento muitas vezes ainda faltam. Para a Secretaria de Saúde do munícipio não é vantagem 61 

esse número alto no absenteísmo, pois é gasto dinheiro, tempo e o mais sério, muitas pessoas que 62 

realmente necessitam do atendimento deixam de ser atendidas. Em relação ao absenteísmo nas 63 

consultas ofertadas pelo Estado, o índice de faltas são maiores ainda. Dra. Aguida diz que os 64 

conselheiros são multiplicadores de informações, e solicita a ajuda dos mesmos para conscientização 65 

das pessoas, pois se a unidade for avisada do não comparecimento com antecedência, conseguem 66 

encaixar o próximo da fila. Sr. Jair Santiago solicita explicações sobre a vacina tetra viral que, de acordo 67 

com o slide 49 só teve uma aplicação no ano de 2022. Sr. Fábio Prianti, Diretor da Vigilância à Saúde, 68 
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explica que a vacina tetra viral é composta pelas vacinas contra sarampo, caxumba, rubéola e varicela e 69 

está em falta. O município vem aplicando a Tríplice Viral composta pelas vacinas contra sarampo, 70 

caxumba e rubéola, somada a vacina da varicela aplicada separadamente. No slide 59, Sr. Jair Santiago 71 

questiona sobre a divulgação para os servidores dos cursos de capacitação ofertados. Sr. Paulo Rosa, 72 

Diretor Administrativo, explica que a divulgação é realizada pelo CRESCER – Núcleo de Desenvolvimento 73 

de Pessoas e Educação em Saúde através de e-mail enviado para a supervisão das unidades. Sr. Jair 74 

Santiago diz que a informação não está chegando para todos os servidores. Sr. Paulo solicita para 75 

Diretora de Atenção Básica, Joyce da Silva, que a informação seja colocada no quadro de aviso das 76 

unidades de saúde. Dra. Marcia Pereira, Assessora da Secretaria de Saúde, explica que houve uma 77 

mudança na apresentação do slide 62 em Demandas de Prescrição da Rede Privada/Estado/Outros, pois 78 

em 2021 era contado somente o número de processos e isso não estava esclarecendo o tamanho de 79 

demandas que um processo gera. Em 2021 foram 09 processos que geraram 21 demandas, já em 2022 80 

foram 22 processos que geraram 61 demandas até o momento. Em um processo podem existir várias 81 

demandas. Sem mais dúvidas para serem esclarecidas, “Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 82 

1º quadrimestre do ano de 2022, foi aprovada na íntegra por todos os presentes”. III) a. Atualização dos 83 

Dados COVID19: Sr. Fábio de Carvalho, Diretor da Vigilância à Saúde inicia a apresentação dos slides 84 

com os dados atualizados até o dia 14/05/2022. 85 
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 94 
Fábio Prianti explica que por conta do inverno, os casos notificados tendem a aumentar e isso não quer 95 

dizer que todos são casos confirmados de COVID19, pois nessa época existe uma tendência de aumento 96 

nos casos de gripe e influenza. Foram 1.294 casos notificados na semana, sendo que 331 casos foram 97 

confirmados para COVID19. Isso se deve a cobertura vacinal do município que hoje já está em 94% da 98 

população com uma dose, completamente imunizados já está em 90% da população e com a 1ª dose de 99 

reforço já está em 62% da população vacinada. Fabio Prianti chama a atenção para o número de faltosos 100 

para a 2ª dose da vacina, que hoje está em 10.455 pessoas, sendo a maioria crianças. Faltosos para a 1ª 101 

dose de reforço 7.573 pessoas acima de 18 anos. Faltosos do 2º reforço: 13.279 pessoas acima de 60 102 

anos e pacientes imunussuprimidos. Faltosos para vacina da influenza: 17.936 idosos acima de 60 anos, 103 

7.382 crianças e 4.470 profissionais da saúde que ainda não foram tomar a vacina da influenza. Sr. 104 

Adenilson de Marins gostaria de saber se os faltosos não seriam por conta da unidade não poder abrir 105 

frascos da vacina se não tiver um determinado número de pessoas, pois assim não correm o risco de 106 
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perder doses da vacina. Completa dizendo que recebeu muitas reclamações de munícipes desse tipo, 107 

alegando que chegam à unidade e a atendente diz que não pode abrir o frasco da vacina se não tiver 108 

mais pessoas para vacinar. Dra. Aguida aproveita para pedir a ajuda de todos na divulgação das 109 

vacinações contra sarampo, influenza e COVID19 que estão acontecendo em todas as unidades de saúde 110 

das 08h00 às 16h00, menos na UBS Central. A vacina da influenza é somente para população elegível. 111 

Outro pedido é para que seja sinalizado através da Ouvidoria sobre pessoas que não conseguiram tomar 112 

a vacina da COVID19 referente à reclamação do Sr. Adenilson. Eliana Sant’ana gostaria de saber sobre os 113 

casos de dengue na cidade de Jacareí. Fábio Prianti aproveita para acessar, através do site da Prefeitura, 114 

informações sobre a Dengue e ensinar para todos os presentes sobre o boletim periódico. Foram 1.026 115 

notificações recebidas até o dia 19/05/2022, 191 casos em investigação, 553 casos descartados e 262 116 

casos confirmados, sendo que dos casos confirmados 148 se encontram no bairro do Rio Comprido. Por 117 

conta disto a Prefeitura, representada pela Vigilância à Saúde, vem realizando uma ação bem grande no 118 

bairro, juntamente com a Secretaria de Educação, Meio Ambiente com caminhão cata-treco, SAAE com 119 

a questão do uso racional da água e Fundação Pró-lar com relação às casas irregulares no bairro. Hoje 120 

podem dizer que Jacareí está com um surto localizado de casos de dengue. Sr. Adenilson de Marins 121 

pergunta como é realizada uma ação quando casos são notificados no mesmo local, mesmo que seja da 122 

rede privada. Informa ainda que ele mesmo ligou para um telefone 0800 para registrar o pedido para 123 

uma ação no bairro. Fabio Prianti explica que a partir do momento que existe uma notificação de 124 

dengue, seja ela suspeita ou confirmada, é encaminhada para a Vigilância Epidemiológica. Se for um 125 

caso suspeito a Vigilância Ambiental fará uma ação preventiva no quarteirão em volta da residência do 126 

suspeito. Se o caso for confirmado, será feita uma nebulização no mesmo local. Finaliza dizendo que não 127 

é necessário ligar para 0800, pois é feito de acordo com as notificações recebidas e investigadas. Sr. Jair 128 

Santiago aproveita e parabeniza a vacinação para população de rua. III) b. Jair Santigo diz que durante a 129 

semana do dia 16/05 realizou algumas visitas em unidades de saúde e percebeu que as informações 130 

sobre as Eleições Complementares não estava sendo tão divulgada, aproveita para parabenizar a 131 

Vigilância à Saúde que deixou a identificação sobre as Eleições Complementares em vários pontos do 132 

setor. Fábio Prianti informa que mesmo bem identificada, não houve inscrição do segmento usuários. Sr. 133 

Jair Santiago gostaria de informações sobre o Plano Municipal de Saúde, pois existe a informação de 134 

dois cargos ACS – Agente Comunitário de Saúde e Agente Comunitário e gostaria de saber a diferença. 135 

Sr. Paulo Rosa diz que são cargos diferentes, e Sr. Claudimar (Mazinho) informa que as dúvidas a 136 

respeito do Plano Municipal de Saúde podem ser pauta da próxima reunião. Outra dúvida apresentada 137 

pelo Sr. Jair Santiago é sobre o cadastro de pessoas pelos ACS – Agente Comunitário de Saúde, pergunta 138 

se existe a possibilidade dentro da gestão, de uma exceção para criação do cadastro, cita o exemplo de 139 

uma pessoa que vai até a unidade para agendar o preventivo e não tem cadastro naquela unidade. 140 

Nesse caso a mesma tem que aguardar que o ACS vá até a residência para realizar ou atualizar o 141 

cadastro. Existe alguma possibilidade de flexibilização. Sra. Joyce da Silva, Diretora de Atenção Básica, 142 

explica que existe o cadastro incompleto que é realizado na unidade e confirmado pelo ACS em uma 143 

visita domiciliar. Em tese não deveria existir esse impedimento para realização do exame preventivo, e 144 

solicita que o Sr. Jair Santiago neste caso, oriente que a pessoa entre com um pedido pela Ouvidoria. Sr. 145 
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Jair Santigo agora fala sobre a Educação Permanente com capacitação das enfermeiras para que possam 146 

ter um olhar mais criterioso para avaliação, pois uma munícipe trouxe um caso onde houve muita 147 

demora em descobrir que a mesma tinha um nódulo. Sugere que o Núcleo CRESCER fizesse uma 148 

capacitação voltada para o atendimento e o olhar mais criterioso. Sra. Joyce da Silva explica que estão 149 

praticamente há dois anos inclusos na questão da COVID19, e estão voltando gradualmente com as 150 

reuniões de formação, mas que irá levar essa pauta para que a Atenção Básica juntamente com o 151 

Núcleo CRESCER possam construir. Sobre os servidores que trabalham na UBS Central não recebem 152 

insalubridade porque trabalham no piso superior. Gostaria de saber se existe a possibilidade de solicitar 153 

a equipe da segurança do trabalho para estarem fazendo a revisão dos casos. Sr. Paulo Rosa diz que essa 154 

análise é realizada por técnicos da SARH – Secretaria de Administração e Recursos Humanos e a 155 

Secretaria de Saúde pode solicitar uma reavaliação para o setor. Sobre a Unidade de Saúde do Igarapés, 156 

Sr. Jair Santiago solicita que seja articulado com o CGU da Unidade para que possam realizar um 157 

trabalho para não alagar a entrada da Unidade quando começarem o período de chuvas. Sr. Claudimar 158 

(Mazinho) informa que já foi conversado com o subprefeito do bairro, pois é um problema estrutural do 159 

bairro e não da Unidade de Saúde. Gostaria ainda de explicações sobre o embarque de pacientes na UBS 160 

Central mesmo com a saída do setor daquela unidade. Informa que se deparou com um paciente que 161 

utilizava sonda aguardando sentado em cadeira comum do guarda debaixo de sol, não existe um local 162 

apropriado para embarque Sr. Claudimar (Mazinho) esclarece que o ponto de embarque é no Setor de 163 

Transporte Ambulatorial ou na UBS Central como opção, e muitos escolhem como local de embarque o 164 

centro da cidade. Mais uma vez Sr. Claudimar (Mazinho) explica que informes são casos ocorridos que 165 

devem ser pontuados, como falta de médico em unidade, falta de medicamento, ou até mesmo 166 

informar sobre evento, vacinação, entre outros. Informes não são questionamentos, sendo assim, dos 167 

assuntos trazidos pelo Sr. Jair Santiago, 90% são questionamentos. Sr. Jair Santiago solicita que na 168 

próxima reunião seja falado sobre o Regimento Interno, pois acredita não poder trazer nenhum assunto 169 

para a reunião, pois tudo tem que ser solicitado através do E-SIC, e no regimento Artigo 3º, parágrafo 170 

XXIX diz: “examinar propostas e denúncias de indícios de irregularidades, responder no seu âmbito, a 171 

consultas sobre assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, bem como apreciar recursos a respeito 172 

de deliberações do Conselho, nas suas respectivas instâncias;” Sr. Claudimar (Mazinho) explica que para 173 

discutirem sobre algo, o conselheiro precisa analisar os contratos, conhecer sobre o funcionamento, 174 

entender as demandas, isso é examinar.  Na reunião o questionamento tem que sobre algo macro, pois 175 

a Secretaria de Saúde não pode responder o porquê que o paciente escolheu como ponto de embarque 176 

a UBS Central para esperar pelo Transporte Ambulatorial, pois é uma opção do paciente. Sr. Jair 177 

Santiago, solicita mais uma vez que as datas das reuniões do COMUS – Conselho Municipal de Saúde 178 

sejam mais divulgadas. Sobre a UPA Dr. Thelmo, Jair Santiago reclama sobre informações dadas através 179 

do aplicativo sobre médicos em atendimento que não correspondem à realidade. Dr. Carlos Vilela 180 

explica que são três médicos em atendimento, sendo que o normal são três médicos na porta e um na 181 

emergência. O que acontece é que o horário de almoço, café é combinado entre eles, outra situação é 182 

que a UPA Dr. Thelmo é para atendimento de urgência, e sendo essa a prioridade, se estiver mais de 183 

uma urgência as mesmas serão atendidas primeiramente e os demais casos terão que aguardar. Sr. 184 
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Claudimar (Mazinho) reforça dizendo que o Sr. Jair Santiago na condição de conselheiro pode estar 185 

fazendo uma visita na unidade para ver e entender o funcionamento. Dr. Carlos Vilela chama a atenção 186 

também para as notícias divulgadas que muitas vezes não correspondem à verdade. Sr. Claudimar 187 

(Mazinho) finaliza dizendo que qualquer denúncia recebida deve ser averiguada in loco, e na 188 

impossibilidade contatar alguém do setor ou da Secretaria de Saúde. Sr. Daniel Pereira explica para os 189 

conselheiros como acessar o Portal da Transparência no site da Prefeitura, para assim terem acesso a 190 

todos os contratos, inclusive da UPA Dr. Thelmo de Almeida Cruz. Informa também que terá que se 191 

ausentar da reunião às 16h30 e a Sra. Karina da Costa, Vice-Presidente do COMUS dará sequência à 192 

reunião. Dando sequência a reunião, Sra. Karina Costa passa a palavra para Dra. Aguida informa sobre o 193 

Pronto Atendimento COVID19, que está atendendo todas as doenças respiratórias na Santa Casa de 194 

Misericórdia. Informa que houve um aumento expressivo no número de atendimentos e por conta disto, 195 

será mantido o atendimento dos quadros respiratórios no local, pede mais uma vez para que os 196 

conselheiros divulguem a importância da vacina da gripe e da COVID19. Dra. Aguida fala também sobre 197 

o mutirão de cirurgias que a Secretaria de Saúde vem organizando, onde serão realizadas cirurgias de 198 

catarata, vesícula, hérnia, entre outras. Já esteve em reunião com a Sra. Ana Cristina, superintendente 199 

da Santa Casa, mas o problema está sendo a falta nacional de alguns medicamentos como o contraste 200 

para tomografia e radiografia, soro fisiológico e medicamentos pós-anestesia. Ainda não sabem como 201 

irá evoluir a marcação de cirurgias. O Estado vem tentando organizar essa compra, pois a falta é a nível 202 

nacional. Sr. Jair Francisco pergunta se as cirurgias não estão sendo realizadas. Dra. Aguida diz que o 203 

contrato está sendo cumprido, mas para aumentar o número de cirurgias tem que ter a segurança de 204 

que terá o medicamento para compra. Sra. Eliana Sant’ana diz que na reunião passada solicitou que 205 

fosse trazido para essa reunião esclarecimentos sobre a Lei LGPD e gostaria de saber o porquê não foi 206 

possível. Dra. Aguida explica que a Secretaria de Saúde está organizando a montagem de uma cartilha 207 

explicativa e, assim que concluída será trazida para a reunião.  Sr. Jair Santiago pergunta sobre casos 208 

positivos para COVID19 realizados em farmácia, o que o paciente tem que fazer. Dra. Aguida diz que se 209 

estiver assintomático, a pessoa com o resultado positivo deve ir para casa e permanecer em isolamento. 210 

Com sintomas, o paciente deve passar no médico e seguir a conduta do mesmo. Diz ainda que o número 211 

de atendimento cresceu bastante, mas o de internação continua baixo. Sr. Fabio Prianti completa 212 

dizendo que muitos empregadores estão aceitando somente o resultado do teste positivo para 213 

afastamento do funcionário e, caso a empresa não aceite, o paciente deverá passar pelo atendimento 214 

no Pronto Atendimento. Dr. Daniel Pereira diz que no dia 30/03/2022 foi realizada a 1ª Conferência 215 

Municipal de Saúde Mental em meio virtual através do Google Meet. Inicia a leitura do Relatório Final 216 

da Conferência. Finaliza dizendo que no dia 30/05/2022 aconteceu a Etapa Macrorregional da 217 

Conferência e assim que finalizado o relatório será apresentado aos conselheiros. Dr. Daniel Pereira 218 

informa sobre a Caminhada da Luta Antimanicomial que acontece dia 26/05/2022 às 08h30, com 219 

concentração no Pátio dos Trilhos com caminhada até o Parque da Cidade. No local acontecerão várias 220 

apresentações e eventos. A Audiência Pública para Prestação de Contas da Secretaria de Saúde na 221 

Câmara Municipal será dia 24/05/2022 às 15h00. Karina da Costa diz que enquanto participante da 222 

Conferência na Etapa Macrorregional defenderam a proposta de formação continuada para o grupo de 223 
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trabalho que atua com a Saúde Mental e conseguiram fazer com que a proposta fizesse parte da Etapa 224 

Macrorregional e Etapa Estadual. Ficou muito orgulhosa de ser da delegação de Jacareí, pois a 225 

organização foi excelente. Reforça a importância na utilização do E-SIC e Portal da Transparência, pois o 226 

conhecimento é para todos. Sem mais informes, a reunião é encerrada às 17h00 pela Vice-Presidente 227 

Karina da Costa. Participaram os Conselheiros: Claudimar Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente 228 

do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-Presidente), Jair 229 

Francisco dos Santos, Wandir Porcionato, Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello 230 

Araújo, Davina Pereira de Moura Araújo, Ana Cristina Nascimento Quina de Siqueira Prado, Dra. Aguida 231 

Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia Sangion, Joyce Regina dos Santos M. da Silva, Rebeca Thomé 232 

Conceição Ferreira, Dirceu Mascarenhas Sobrinho, Jair Ribeiro Santiago Filho, Solange Rosa da Silva Faria 233 

e Renato Luís Ramos Fonseca. Convidados e ouvintes: Daniel Freitas Alves Pereira, Francisco de Assis, 234 

Daniel Gantner Freire, Priscilla Gonçalves C. de Oliveira, Fábio Santos Prianti de Carvalho, Dra. Márcia 235 

Ferreira Leite Pereira, Sra. Ana Bortoletto, Sr. Paulo Roberto Rosa e Dr. Carlos Henrique Vilela. Nada 236 

mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.     237 


